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Artigo 32 

R E S O L U Ç Ã O N2 33/94 
====�======·===·============= 

Altera dispositivos de artigo da Resolu�ão n2 
14/92, que disp5e sobre o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Assis. 

O Presidente da Câmara Municipal de Assis, usando 
das atribui�5es que lhe confere o artigo 25, 
inciso II, alínea "1", da Lei Orgânica do 
Município de Assis, faz saber que a Cimara 
Municipal aprova e ele promulga a seguinte 
Resoluç:ão: 

O inciso II do artigo ió, da Resolu�ão n2 
<Regimento Interna da Cimara Municipal de 
passa a ter a seguinte reda�ão: 

14/92 
Assis> 

"observar-iitt-á o "quorum" de maior ia simples para 
o prime·iro e iiesundo ê"scrutlnio;" 

Esta Resolu�ão entra em vigor na data de sua 
publica�ão. 

Revogam-se as disposi�5es em contririo. 

CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS, e• 31 de janeiro de 1.994. 

PEREIRA 
TE 

-

c
::N R�> 

PRESIDENTE 

ISABEL CRISTI�BERTOGNA 
i!: SECRETÁRIA 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA CAHARA 
fevereiro de 1.994. 

DE ASSIS,em 07 de 

onia Maria d�eida 
Chefe de Departamen�:�inistra�lo 
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